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'lnclui §3e oo ortigo 2s do Lei

202/2@3."

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1" Passa a constar o §3e ao artigo 2s da Lei Municipal ne

2O2/2OO3:

Art. 2e .

§1e...

§2s ...

§3e Fica permitido o cadastro e a regularização dos lotes com área

mínima igual ou supêrioÍ a 50 m2 (cinquenta metros quadrados), cuja

posse seja comprovada pelo período de 03 (três) anos até a data da

publicação desta lei.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos onze dias do mês de

do ano de dois mil e vinte e cinco

utren

Presiden a a icipal de Buritis


